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Avenida Mônica Dantas, 34 – Centro – Macaíba/RN – CEP: 59280-000 - CNPJ: 08.234.148/0001-00


PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º 037/2009.

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO

PREÂMBULO

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, designada através da Portaria n. º 405/2009, de 23.01.2009, da Senhora Prefeita Municipal, torna público a quem interessar, que estará realizando licitação pública, através da modalidade “Tomada de Preço”, com objetivo de contratar empresa especializada para realizar exames cardiológicos, constantes do presente instrumento convocatório, em regime de menor preço por item, nas condições estabelecidas para eventos da espécie pela Lei de Licitações e Contratos Públicos, n. º. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, nas condições deste evento, a realizar-se na sede da Prefeitura, localizada a Av. Mônica Dantas, 34, centro - Macaíba/RN.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para realizar exames cardiológicos, conforme especificações contidas no anexo II.

2. DOS ANEXOS

2.1. No Anexo I - a minuta do contrato;
2.2. No Anexo II - as especificações e orçamento estimado dos exames cardiológicos necessários;

2.3. No Anexo III – Declaração de fatos impeditivos;
2.4. No Anexo IV – Declaração de que não emprega menores.

3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 . Os envelopes contendo a documentação relativa a habilitação e propostas financeiras serão abertos em sessões públicas, tendo como local a sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, no dia e horas a seguir:
3.1.1 – Sessão para abertura dos envelopes será no dia 02.03.2009, as 11:00 horas.

3.2 - Somente serão recebidos envelopes fechados contendo em suas partes externas e frontais, os seguintes dizeres:

3.2.1 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo na parte externa do invólucro, as seguintes informações:





Envelope n. º 01 - “Habilitação”.





Comissão Permanente de Licitações - CPL





Prefeitura Municipal de Macaíba





Processo licitatório n. º 037/2009.

                                         Modalidade Tomada de Preço
3.2.2 - As propostas financeiras deverão ser apresentados em envelope lacrado, contendo na parte externa do invólucro, as seguintes informações:





Envelope n. º 02 - “Proposta”.





Comissão Permanente de Licitações - CPL





Prefeitura Municipal de Macaíba





Processo licitatório n. º 037/2009
Modalidade Tomada de Preço.

4. DA FONTE DE RECURSOS

4.1. Os exames adquiridos serão pagos com base no orçamento geral do município mais precisamente nas dotações:

Unidade Orçamentária: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.302.02.2.041 – Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiro PJ

5. FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS

5.1. A presente despesa correrá por conta do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), Imposto de Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS), receitas próprias (IPTU e ISS) e Fundo Municipal de Saúde.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Poderão participar da presente Licitação empresas interessadas, inscritas na Seção de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de MACAÍBA/RN, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas financeiras.

6.1.1. Não será(ão) admitida(s) a esta licitação a(s) empresa(s) suspensa(s) ou impedida(s) de licitar com qualquer órgão/entidade da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal.

6.1.2. Não poderá(ão) participar, direta ou indiretamente, da presente licitação, a(s) empresa(s) cujo(s) diretor(es), sócio(s) ou responsável(is) técnico(s) seja(m) servidor(es) ou dirigente(s) da Prefeitura Municipal de MACAÍBA/RN.

6.1.3. Não será permitida a participação de empresa(s) em consórcio nesta licitação.

6.1.4. As empresas participantes podem ser representadas, no procedimento licitatório, por procurador legalmente habilitado, desde que apresentado o instrumento de procuração, com firma reconhecida, até o início da sessão de abertura dos envelopes.

7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

7.1 - Para efeito de renúncia ao direito de interpor recurso de que trata os subitens 11.1.1 e 11.1.2 deste Termo, como também se manifestar nas fases do procedimento licitatório, cada empresa participante deverá credenciar um representante a ser habilitado da forma seguinte:

7.1.1 – O credenciado deverá apresentar uma procuração pública da empresa a ser representada que participará do processo licitatório.

7.1.2 - Apresentação de carteira de identidade ou qualquer outro documento legal que possibilite a identificação do credenciado

7.1.3 - No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentação de documento que comprove sua capacidade de representar a mesma. 

7.2 - O não credenciamento de representante impedirá qualquer pessoa presente de se manifestar e responder pela licitante. 

7.3 - É vedado a uma só pessoa representar mais de um licitante. 

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes deverão entregar à Comissão de Licitações no dia, hora e local estabelecidos no item 3.1.1do Edital, os documentos de habilitação em envelope lacrado e indevassável, conforme item 3.2.1.

8.2. Para a habilitação nesta Tomada de Preço será exigida a seguinte documentação:

8.2.1 – Quanto a habilitação Jurídica:

A licitante de apresentar os seguintes documentos:

· Cédula de identidade do sócio(s) da empresa;

· Registro comercial, em caso de empresa individual ou;

· Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;

· Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, ou;

· Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido por órgão competente.

· Os aditivos realizados pela empresa.

8.2.2 – Quanto à regularidade fiscal:

A licitante de apresentar os seguintes documentos:

· Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

· Prova de Inscrição no Cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante;

· Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, com a apresentação da certidão negativa conjunto da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda.

· Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da certidão negativa junto ao Tesouro Estadual e a Divida Ativa Estadual.

· Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma legal;

· Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – INSS;

· Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

8.2.3 – Quanto à qualificação econômico-financeira. 

A licitante de apresentar os seguintes documentos:

· Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, a data da expedição da certidão deve ser no prazo de ate 30 dias da data de abertura da licitação.

· Balanço Patrimonial do exercício de 2007 ou 2008, devidamente registrado na junta comercial, apresentando o índice de liquidez maior ou igual a 1.0 (segue abaixo a fórmula);

      Liquidez Geral = Ativo Circulante (AC) + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

8.2.4 – Outros:

A licitante de apresentar os seguintes documentos:

· Certificado de Registro Cadastral, junto a Comissão da Prefeitura Municipal de Macaíba;

· Alvará de funcionamento da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da licitante.

· Declaração que conhece e concorda com todas as normas contidas no edital regulador do processo;

· Declaração que não existe qualquer fator impeditivo de contratar junto a qualquer ente da Administração Pública (Anexo III);
· Declaração de que a empresa não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, nem menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (Anexo IV).
8.3 - Os documentos referidos acima ou ainda a publicação em órgão oficial deverão ser entregues, em duas vias, em fotocópias autenticadas por tabelião de notas ou fotocópias simples pára autenticação pela comissão, sendo que nesta última hipótese o licitante deverá apresentar a CPL o original correspondente para conferência, até o 1º (primeiro) dia útil mediatamente anterior a data de abertura das propostas. Os documentos apresentados sob qualquer forma acima descrita serão anexados ao processo. 

8.3.1 – A não apresentação dos documentos necessários a habilitação na forma descrita anteriormente gerará ao licitante a sua inabilitação.

8.3.2 - Não será aceito qualquer protocolo em substituição aos documentos relacionados neste Termo, nem aqueles apresentados através de fax ou telex. 
9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS

9.1. As empresa apresentarão as Propostas Financeiras em envelope lacrado e indevassável, conforme item 3.2.2.

9.2. As propostas deverão ser apresentadas em 2 (duas) vias, devidamente marcadas original ou cópias, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e conterão:

( I ) razão social e endereço do licitante com indicação do n. º do telefone e do fac-símile para contato;

( II ) numero do CNPJ/MF e da inscrição estadual;

( III ) data, hora e n. º da TOMADA DE PREÇO a que está concorrendo;

( IV ) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta ) dias, contados a partir da data da sua apresentação;

( V ) os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir no preço os impostos, taxas, seguros e outros encargos que incidam ou venham incidir sobre o objeto licitado;

( VI ) valor unitário e total do item ofertado, conforme a disposição constante no anexo II, devendo ser considerado apenas duas casas decimais após a vírgula e o valor global da proposta em algarismo e por extenso.

( VII) assinatura do representante legal da empresa;

10. DO JULGAMENTO

10.1. A Comissão abrirá, inicialmente os envelopes relativos à documentação de habilitação, os quais serão passados aos licitantes para averiguação e rubricas. Em seguida os membros da Comissão examinarão e rubricarão cada documento. Será(ão) inabilitada(s) a(s) empresa(s) cuja(s) documentação(ões) não satisfazer(em) às exigências desta Tomada de Preço.

10.2 - Por iniciativa da CPL, e havendo concordância de todos os representantes credenciados presentes, poderá após imediato exame e proclamação do resultado da fase de habilitação, será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, envelope n. º 02, condicionada tal hipótese à renúncia expressa do direito à interposição de qualquer dos recursos previstos na Lei 8.666/93, referente à fase de habilitação. 

10.3. Caso não haja a renuncia, será realizada na segunda sessão a abertura dos envelopes contendo as propostas financeiras dos licitantantes habilitado, da qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos presentes.

10.4. O julgamento das propostas será procedido com observância do disposto no art. 44 da Lei N. º. 8.666, de 21 de junho de 1993, e das condições estabelecidas neste Edital.

10.5. O objeto da presente licitação será adjudicado ao(s) Licitante(s) cuja(s) proposta(s) financeira(s) apresente(m) o(s) menor(es) preço(s), e esteja de acordo com os termos da presente TOMADA DE PREÇO.

10.6. A proposta apresentada que não se adequar aos termos do presente EDITAL será rejeitada pela Comissão de Licitações.

10.7. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no parágrafo 2º do art. 3º da lei n. º. 8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública, para a qual todos os Licitantes serão convocados.

11. DO PRAZO RECURSAL

11.1. Dos atos praticados pela Comissão de Licitações caberá recurso.

11.1.1. Os recursos serão interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, e será dirigido a autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso.

11.1.2. Havendo interposição de recurso, a Comissão de Licitações comunicará aos demais Licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.1.3. Transcorrido o prazo recursal, será homologado e adjudicado o referido certame licitatório.

12. DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES

12.1. A Comissão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, sobre o edital e seus anexos, estando disponível para atendimento de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas, na sede da Prefeitura, em Macaíba/RN.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento da fatura correspondente será efetuado, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, do mês subseqüente ao que se deu a prestação dos serviços, depois de aferido pela Secretaria competente.

14. DOS PRAZOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. O licitante vencedor terá o prazo máximo de 02 ( dois ) dias úteis, contados da homologação e adjudicação do certame, para a assinatura do termo de contrato.

14.2. Conforme o Art. 64 - parágrafo 3º, da Lei 8.666/93: “Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para o fornecimento dos materiais, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos”.

15. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Os exames serão realizados de forma gradual, conforme autorização da Secretaria de Saúde do Município.

16. DO PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DOS EXAMES

16.1 Do inicio: iniciará a partir da assinatura do contrato.

        Da conclusão: encerrará em 31.12.2009.

17. DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO

17.1 O contrato estabelecido entre as partes poderá ser alterado, por aditamento, caso haja algum motivo relevante que modifique o equilíbrio financeiro do contrato, conforme estabelece o  artigo 65 da Lei 8.666/93.

17.2. A modificação será feita através de recomposição de preço, isto é, deve ser feito uma demonstração comprovando a ocorrência de algum evento que afetou o equilíbrio financeiro do contrato, constatando-se o fato então promove-se a adequação das clausulas contratuais aos parâmetros necessários para recompor o equilíbrio originário.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

18.1. Fica assegurada a Prefeitura o direito de: 

18.1.1. Adiar a data de abertura das propostas à presente licitação, dando conhecimento aos interessados através de fax, telex ou telegrama, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada.

18.1.2. Aceitar ou rejeitar qualquer proposta incompatível com o edital, revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer e devidamente fundamentado, a qualquer tempo antes da adjudicação do Contrato.

18.1.3. Alterar as condições deste TOMADA DE PREÇO, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo para apresentação das propostas.

18.1.4 Não cabe aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização.

18.2 A cópia completa do Termo Convocatório e dos anexos serão distribuídos aos interessados. Quaisquer informações e esclarecimentos sobre esta licitação poderão ser obtidos perante a Comissão Permanente de Licitação, instalada na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba.

18.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito sem objeção, venha a apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou irregularidades que o viciaram.

18.4.O licitante vencedor é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à Prefeitura ou a terceiros, em decorrência da comercialização e entrega do bem licitado, respondendo por si e seus sucessores.

18.5. É vedado a transferência, total ou parcial, para terceiros, dos serviços licitados e que for adjudicado em conseqüência desta licitação.

18.6. A Prefeitura fornecerá aos Licitantes todos os elementos necessários ao cumprimento da prestação de serviço do objeto licitado.

18.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação.

Macaíba/RN, 11 de Fevereiro de 2009.

Maria do Socorro O. da Luz
    Presidente da CPL/PMM

ANEXO I

MINUTA - TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviço, sendo de um lado como CONTRATANTE, MUNICÍPIO DE MACAÍBA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n. º 08.234.148/0001-00, com sede à Avenida Mônica Dantas, 34, Centro, Macaíba/RN, neste ato representado pela sua Prefeita Constitucional, Drª. Marília Pereira Dias, brasileira, casada, odontóloga, residente a Rua José Barreto da Silva, 090, BR – 304 – Ferreiro Torto – Macaíba/RN, portadora da cédula de identidade n.º 426.429 – SSP/RN, inscrito no CPF/MF sob n.º 328.901.844-04, e do outro lado como CONTRATADO, ______________________________________________________________________, ficam contratados de acordo com a Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, com o edital do processo licitatório 037/2009 e as clausulas estabelecidas neste contrato, conforme especificações a seguir:

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 
O presente termo de contrato tem como objetivo de contratação de empresa especializada para realizar exames cardiológicos.
CLÁUSULA 2ª - DO PREÇO:

I. Pela realização dos exames cardiológicos, objeto deste termo contratual, será pago a importância global de R$ xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme detalhamento a seguir:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QUANT.
MÊS
	QUANT.
ANO
	P. UNIT. 
R$
	P. TOTAL
R$

	01
	Eco cardiograma uni / bi c/color  Doppler
	Unid.
	95
	855
	
	

	02
	Eco cardiograma doppler de carótidas c/vértebras
	Unid. 
	05
	45
	
	

	03
	Eco cardiograma Dopller Trans esofágico
	Unid. 
	05
	45
	
	

	04
	Teste Ergométrico
	Unid.
	67
	603
	
	

	05
	Monitorização ambulatorial da pressão arterial
	Unid.
	05
	45
	
	

	06
	Holter de 24hs
	Unid.
	05
	45
	
	

	07
	Eletrocardiograma
	Unid.
	05
	45
	
	


II. O valor contratado será pago mediante a realização dos serviços.

CLÁUSULA 3ª - DOS REAJUSTES:

Ao preço contratado não será aceito reajuste durante o prazo de vigência do termo de contrato.

CLÁUSULA 4ª - DO PAGAMENTO:

O pagamento da fatura correspondente será efetuado, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil, do mês subseqüente ao que se deu a prestação de serviço, depois de aferido pela Secretaria Municipal de Saúde.
CLAUSULA 5 ª - DOS EXAMES:

Os exames a serem realizados são os seguintes:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QUANT.
MÊS
	QUANT.
ANO
	P. UNIT. 
R$
	P. TOTAL 
R$

	
	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA 6ª - DA REALIZAÇÃO DOS EXAMES:

Os exames serão realizados de forma gradual, conforme autorização da Secretaria de Saúde do Município.

CLÁUSULA 7ª - DO PRAZO:

Do inicio: a partir da assinatura deste contrato.

Da conclusão: encerrará em 31.12.2009.

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES:

Pela CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento pelos serviços de acordo com a Cláusula 5ª, constante neste Termo de Contrato;
b) Autorizar a realização dos exames;
c) Fiscalizar a realização dos exames;

Pelo CONTRATADO:

a) Realizar os exames de acordo com as especificações contidas no Edital nº 037/2009, modalidade Tomada de Preços, e sua proposta de preço;

b) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a realização dos exames;

c) Assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros;

e) Comunicar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha afetar os prazos de entrega dos produtos;

CLÁUSULA 9ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

A presente despesa correrá por conta do seguinte elemento orçamentário, constante no Orçamento Geral do Município:

Unidade Orçamentária: 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.302.02.2.041 – Manutenção da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiro PJ

CLÁUSULA 10 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

A presente despesa correrá por conta do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), Imposto de Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS), receitas próprias (IPTU e ISS) e Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA 11 - DO PROCESSO LICITATÓRIO:

A presente contratação foi autorizada através do processo licitatório n. º 037/2009, modalidade tomada de preço.

CLÁUSULA 12 - DA VIGÊNCIA:

A vigência do presente termo iniciará na sua assinatura e encerrará em 31.12.2009.

CLÁUSULA 13 - DA RESCISÃO:

O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo e por qualquer das partes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:

Pela CONTRATANTE:

a) Caso a CONTRATADA atrase por mais de 5 (cinco) dias a entrega dos produtos após a autorização feita pelo CONTRATANTE;

b) Caso a CONTRATADA seja encerrada ou entre em situação de concordata, falência ou de liquidação judicial;

c) Caso a CONTRATADA cometa as faltas apontadas na Cláusula 8ª, que consta neste Termo de Contrato;

d) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada. 

e) Caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da CONTRATANTE, após ter recebido notificação por escrito da CONTRATANTE, relacionada por falta de atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual.

f) Pela inexecução total ou parcial do contrato;

g) Razoes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento;

h) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior;

i) Subcontratação total ou parcial do objeto;

j) Outro motivo constante no artigo 78 da lei 8.666/93.

Pela CONTRATADA:

a) Caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, em mais de 25% dos serviços;

b) Caso haja atraso em mais de 90 (Noventa) dias no pagamento;

c) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada;

CLAUSULA 14 - DAS PENALIDADES:

 I -O não cumprimento das obrigações e demais condições estabelecidas neste contrato, sujeitará o Licitante contratado as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multa de 1,0% ( um por cento ) sobre o valor da aquisição, por dia de atraso, com limite máximo de 5% (cinco por cento) que sem justa causa, não cumprir os prazos fixados no cronograma aprovado pela PREFEITURA, acumulável com as demais sanções;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 2 ( dois ) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

II - O prazo para apresentação de defesa prévia das penalidades aplicadas será de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da notificação.

III - Nenhum pagamento será feito a Licitante multado, sem que este tenha liquidado a multa ou faça o depósito do valor correspondente.

CLAUSULA 15 - DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO

O contrato estabelecido entre as partes poderá ser alterado, por aditamento, caso haja algum motivo que modifique o equilíbrio financeiro do contrato, conforme estabelece o  artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA 16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) O contratado ficará obrigado a manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
b) O acompanhamento e fiscalização do presente contrato, será efetuado pela Secretaria competente, que designará servidor.
CLÁUSULA 17- DO FORO:

Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro da Comarca do Município de Macaíba/RN.

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos.

Macaíba/RN, em ___ de ____________ de 2009.
MARÍLIA PEREIRA DIAS


                                         ____________________________________

     P/ CONTRATRANTE





                                  CONTRATADA

        Prefeita Municipal
TESTEMUNHAS:

1._______________________________

2.__________________________________
CPF/MF: ___________________  


CPF/MF: ___________________  
ANEXO II

ESPECIFICAÇÕES E ORÇAMENTO ESTIMADO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNI.
	QUANT.
MÊS
	QUANT.
ANO

	01
	Ecocardiograma uni / bi c/color  Doppler
	Unid.
	95
	855

	02
	Eco-cardiograma doppler de carótidas c/vértebras
	Unid. 
	05
	45

	03
	Ecocardiograma Dopller Trans esofágico
	Unid. 
	05
	45

	04
	Teste Ergométrico
	Unid.
	67
	603

	05
	Monitorização ambulatorial da pressão arterial
	Unid.
	05
	45

	06
	Holter 24hs
	Unid.
	05
	45

	07
	Eletrocardiograma 
	Unid.
	05
	45

	TOTAL


ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO N° 037/2009.

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO
DECLARAÇÃO
(Nome da empresa) _______________________, CNPJ nº _____________________, sediada ___________ (endereço completo) ____________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local,              de                         de 2009
__________________________________

assinatura do representante legal

ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO N° 037/2009.

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO
DECLARAÇÃO

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .

(Local e data)

_____________________________

Assinatura 

(representante legal)








